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Vereador 

inerentes ao Legislativo. 

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

REQUERIMENTO N° 91/2018 

Assunto: Requer informações 

Ricardo Campos Passos, Vereador, no uso de suas 
atribuições, com base na Portaria n° 148/2012 do Ministério da Saúde 
(cópia em anexo), vem requer ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
informações, bem como documentos referentes ao recebimento dos 
valores descritos na mencionada portaria e ainda sua prestação de 
contas, discriminando todos os gastos/recebimentos. Tanto por parte da 
Secretaria Municipal de Saúde, como também do Hospital Flávio Leal. 
Apresentando planilha discriminada com documentos comprobató rios, 
contendo a quantidade de Leitos, profissionais especializados que 
atendem ao programa, recebimento dos respectivos valores, comprovação 
dos gastos/repasses, quantitativo de atendimento, cópias dos boletins de 
atendimentos, bem como dos relatórios de satisfação das famílias dos 
pacientes, tudo isso desde a implantação do mencionado programa em 
nosso Município até a presente data. 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@piraisj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N° 148, DE 31 DE JANEIRO DE 2012 

Define as normas de funcionamento e habilitação do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a 
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, 
crack e outras drogas, do Componente Hospitalar da Rede de Atenção Psicossocial, e institui incentivos 
financeiros de investimento e de custeio. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II 
do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e 
Considerando a Lei n° 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental; 
Considerando o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n° 8080/1990; 
Considerando o Decreto n° 7.179, de 20 de maio de 2010, que institui o Plano Integrado de Enfrentamento ao 
Crack e outras Drogas, cria o Comitê Gestor e dá outras providências; 
Considerando a Portaria n° 2.197/GM/MS, de 14 de outubro de 2004, que redefine e amplia a atenção integral 
para usuários de álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; 
Considerando a Portaria n° 1.190/GM/MS, de 4 de junho de 2009, que institui o Plano Emergencial de 
Ampliação do Acesso ao Tratamento e Prevenção em Álcool e outras Drogas no Sistema Único de Saúde - 
SUS e define suas diretrizes gerais, ações e metas; 
Considerando a Portaria n° 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a 
organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde; 
Considerando a Política Nacional de Humanização (PNH); 
Considerando a Portaria n° 3088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção 
Psicossocial para atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes 
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde; 
Considerando a necessidade da oferta de suporte hospitalar estratégico para a Rede de Atenção Psicossocial 
e para a Rede de Atenção às Urgências; 
Considerando o cenário epidemiológico que mostra a expansão do consumo de substâncias psicoativas no 
Pais, especialmente do álcool, inalantes e cocaína em suas diferentes apresentações como cloridrato, pasta-
base, crack e merla, em associação a um contexto de vulnerabilidade de crianças, adolescentes e jovens; e 
Considerando a necessidade de intensificar, ampliar e diversificar as ações orientadas para a prevenção, 
promoção da saúde, preservação da vida e tratamento e redução dos riscos e danos associados ao consumo 
de substâncias psicoativas, bem como de ampliar o acesso ao tratamento hospitalar em hospitais gerais às 
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e 
outras drogas, resolve: 

Art. 1° Esta Portaria define as normas de funcionamento e habilitação do Serviço Hospitalar de Referência 
para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do 
uso de álcool, crack e outras drogas, do Componente Hospitalar da Rede de Atenção Psicossocial, e institui 
incentivos financeiros de investimento e de custeio. 

CAPíTULO I 
DO SERVIÇO HOSPITALAR DE REFERÊNCIA PARA ATENÇÃO A PESSOAS COM SOFRIMENTO OU 
TRANSTORNO MENTAL E COM NECESSIDADES DE SAÚDE DECORRENTES DO USO DE ÁLCOOL, 
CRACK E OUTRAS DROGAS 
Seção I 
Das Diretrizes 
Art. 2° O Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e 
com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas é um ponto de atenção do 
componente Atenção Hospitalar da Rede de Atenção Psicossocial e observará as seguintes diretrizes: 
I - função precípua de preservação da vida, visando criar condições para a garantia da continuidade do 
cuidado pelos outros componentes da Rede de Atenção Psicossocial; 
II - integração à Rede de Atenção Psicossocial, como parte das demandas e fluxos assistenciais na Região de 
Saúde, potencializando ações de matriciamento, corresponsabilidade pelos casos e garantia da continuidade 

do cuidado; 
III - articulação com os outros pontos de atenção da Rede de Atenção à Saúde na Região de Saúde; 



IV - oferta de suporte hospitalar para situações de urgência/emergência decorrentes do consumo ou 
abstinência de álcool, crack e outras drogas, bem como de comorbidades psiquiátricas e/ou clínicas advindas 
da Rede de Atenção às Urgências, da Rede de Atenção Psicossocial e da Atenção Básica; 
V - competência da Rede de Saúde local para regulação do acesso aos leitos; e 
VI - funcionamento em regime integral, nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e nos 7 (sete) dias da semana, 
finais de semana e feriados inclusive, sem interrupção da continuidade entre os turnos. 

Art. 30  O Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e 
com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas construirá seu projeto 
técnico considerando as seguintes referências: 
I - internações de curta duração, até a estabilidade clínica do usuário, respeitando as especificidades de cada 
caso; 
II - adoção de protocolos técnicos para o manejo terapêutico dos casos; 
III - estabelecimento de fluxos entre os pontos de atenção da Rede de Atenção Psicossocial e Rede de 
Atenção às Urgências e o sistema de regulação; 
IV - incorporação da estratégia de redução de danos como norteadora de projetos terapêuticos singulares, 
pactuados nos pontos de atenção da Rede de Atenção à Saúde; 
V - articulação com outros pontos de atenção da Rede de Atenção Psicossocial para continuidade do 
tratamento, considerando perspectiva preventiva para outros episódios de internação; 
VI - estabelecimento de mecanismos de integração do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a 
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e 
outras drogas com outros setores do Hospital Geral, por intermédio de interconsulta ou outras formas de 
interação entre os diversos serviços, a partir de demandas de ordem clínica específica; 
VII - garantia de transferência do usuário para estruturas hospitalares de maior complexidade, devidamente 
acreditados pelo gestor local de saúde, quando as condições clínicas impuserem tal necessidade; e 
VIII - avaliação permanente, por equipe multiprofissional, dos indicadores de qualidade e humanização da 
assistência prestada. 

Art. 40  O projeto técnico do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou 
transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas 
contemplará as seguintes atividades, de acordo com as demandas singulares de cada usuário: 
I - avaliação clínica e psicossocial realizada por equipe multiprofissional, devendo ser considerado o estado 
clínico/psíquico do paciente; 
II - abordagem familiar, incluídas orientações sobre o diagnóstico, o programa de tratamento, a alta hospitalar 
e a continuidade do tratamento em outros pontos de atenção da Rede de Atenção Psicossocial; e 
III - articulação com outros pontos de atenção da Rede de Atenção Psicossocial para construção do Projeto 
Terapêutico Singular. 

Seção II 
Da Estrutura Física 
Art. 50  A estrutura física do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou 
transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas 
observará os seguintes requisitos: 
I - iluminação e ventilação adequadas, permitindo que os atendimentos sejam desenvolvidos com conforto, 
privacidade, quando necessário, organização e segurança; 
II - em instalações hospitalares de arquitetura vertical, o Serviço Hospitalar de Referência para atenção a 
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas deve ficar o mais próximo possível do andar térreo, facilitando o trânsito e reduzindo os 
riscos aos usuários do serviço, e possibilitando a integração de pequena área livre para atividades; 
III - busca da compatibilização entre espaços hospitalares concebidos, de acordo com a economia espacial 
utilizada pela arquitetura hospitalar, e o uso desses mesmos espaços de acordo com a dinâmica da atenção 
psicossocial, em uma lógica na qual a humanização do cuidado e a convivência se apresentem como 
favorecedores do processo terapêutico; e 
IV - observância dos critérios e normas estabelecidos pela legislação em vigor, especialmente: 

RDC ANVISA n° 50, de 21 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para 
Planejamento, Prorrogação, Elaboração e Avaliação de Projetos Físicos de Estabelecimentos de Assistência à 
Saúde, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

RDC ANVISA n° 63, de 25 de novembro de 2011, que dispõe sobre os requisitos de boas práticas de 
funcionamento para os serviços de saúde; e 

Resolução n° 5, de 5 de agosto de 1993, do CONAMA (Conselho Nacional de Meio Ambiente). 

Art. 6° A configuração do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou 
transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas observará os 
seguintes parâmetros: 
I - no caso de até 10 (dez) leitos implantados, o Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com 
sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas 
poderá funcionar em: 
a) leitos de clinica médica qualificados para o atendimento destinado a pessoas adultas em sofrimento ou 
transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas; ou 

f 



b) leitos de pediatria qualificados para o atendimento destinado a crianças e adolescentes em sofrimento ou 
transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas; 
II - no caso de mais de 10 (dez) leitos implantados, o Serviço Hospitalar de Referência para atenção a 
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e 
outras drogas funcionará em enfermaria especializada destinada ao atendimento de pessoas em sofrimento 
ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas. 
Parágrafo único. Os leitos de atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades 
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas destinados ao atendimento de crianças e adolescentes 
deverão estar sempre localizados em espaço próprio, resguardando-se o direito à permanência de 
acompanhante em tempo integral. 

Seção III 
Da Equipe Técnica Multiprofissional 
Art. 7° A definição da equipe técnica multiprofissional responsável pelo Serviço Hospitalar de Referência para 
atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de 
crack, álcool e outras drogas observará a gradação do número de leitos implantados, na seguintes proporção: 
I - para o cuidado de até 4 leitos, a equipe técnica multiprofissional mínima será de: 

1 (um) técnico ou auxiliar de enfermagem por turno; 
1 (um) profissional de saúde mental de nível superior; e 
1 (um) médico clínico responsável pelos leitos; 

II - para o cuidado de 5 a 10 leitos, a equipe técnica multiprofissional mínima será de: 
2 (dois) técnicos ou auxiliares de enfermagem por turno; 
2 (dois) profissionais de saúde mental de nível superior; e 
1 (um) médico clínico responsável pelos leitos; 

III - para o cuidado de 11 a 20 leitos, a equipe técnica multiprofissional mínima será de: 
4 (quatro) técnicos ou auxiliares de enfermagem por turno; 
1 (um) enfermeiro por turno; 
2 (dois) profissionais de saúde mental de nível superior; e 

c) 1 (um) médico, preferencialmente psiquiatra, responsável pelos leitos. 
IV - para o cuidado de 21 a 30 leitos, a equipe técnica multiprofissional mínima será de: 

6 (seis) técnicos ou auxiliares de enfermagem por turno; 
1 (um) enfermeiro por turno; 
3 (três) profissionais de saúde mental de nível superior; 
1(um) médico clínico responsável pelos leitos; e 
1 (um) médico psiquiatra responsável pelos leitos. 

CAPITULO II 
DA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO HOSPITALAR DE REFERÊNCIA PARA ATENÇÃO A PESSOAS COM 
SOFRIMENTO OU TRANSTORNO MENTAL E COM NECESSIDADES DE SAÚDE DECORRENTES DO 
USO DE ÁLCOOL, CRACK E OUTRAS DROGAS 
Art. 8° A implantação do Serviço Hospitalar de Referência para a atenção a pessoas com sofrimento ou 
transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas 
observará os seguintes requisitos: 
I - em Municípios ou Regiões de Saúde com até 100 (cem) mil habitantes, a implantação do serviço referido 
no caput depende da existência de ações de saúde mental na Atenção Básica e Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) de referência; e 
II - em Municípios ou Regiões de Saúde com mais de 100 (cem) mil habitantes, a implantação do serviço 
referido no caput depende da existência de ações de saúde mental na Atenção Básica e de CAPS de 
referência que realize atenção a pessoas com transtornos mentais e usuários de álcool e outras drogas. 
Parágrafo único. O Serviço Hospitalar de Referência de que trata este artigo deve ser implantado em 
Hospitais Gerais, preferencialmente de natureza pública ou filantrópica, e serão preferencialmente utilizados 
também como espaços de atuação docente assistencial. 

Art. 9° A distribuição dos leitos hospitalares para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e 
com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas observará os seguintes 
parâmetros e critérios: 
I - 1 (um) leito de atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do 
uso de álcool, crack e outras drogas para cada 23 mil habitantes, tendo como base a Portaria n° 
1.101/GM/MS, de 12 de junho de 2002; 
II - o número de leitos de atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades 
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas não deverá exceder o percentual de 15% (quinze por 
cento) do número total de leitos do Hospital Geral, até o máximo de 30 (trinta) leitos; 
Parágrafo único. Projetos que ultrapassarem os parâmetros dos incisos I e II poderão, em caráter de 
excepcionalidade, ser analisados tecnicamente pela Área Técnica de Saúde Mental do Departamento 
de Ações Programáticas da Secretaria de Atenção à Saúde (Área Técnica de Saúde Mental do 
DAPES/SAS/MS), observada a pactuação regional acerca das particularidades da Rede de Atenção 
Psicossocial das distintas Regiões de Saúde. 



Art. 10. O planejamento de distribuição regional do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas 
com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e 
outras drogas será definido pelos gestores de saúde dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, na 
perspectiva da constituição do Componente Atenção Hospitalar como estratégia para a estruturação da Rede 
de Atenção Psicossocial e da Rede de Atenção às Urgências. 

Art. 11. O planejamento de distribuição regional do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas 
com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e 
outras drogas deve constar do Plano de Ação Regional da Rede de Atenção Psicossocial, ou instrumento 
equivalente. 

CAPITULO III 
DOS INCENTIVOS FINANCEIROS 
Art. 12. Fica instituído incentivo financeiro de investimento para apoio à implantação do Serviço Hospitalar de 
Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do 
uso de álcool, crack e outras drogas, com os seguintes valores: 
I - R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para a implantação de até 5 (cinco) leitos hospitalares de atenção a 
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas; 
II - R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para a implantação de 6 (seis) a 10 (dez) leitos hospitalares de 
atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de 
crack, álcool e outras drogas; 
III - R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) para a implantação de 11 (onze) a 20 (vinte) leitos hospitalares 
de atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso 
de crack, álcool e outras drogas; e 
IV - R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) para a implantação de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) leitos 
hospitalares de atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde 
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas. 
§ 10 O incentivo financeiro de investimento que trata este artigo poderá ser utilizado para aquisição e 
instalação de equipamentos, para adequação da área física, para capacitação e atualização das equipes em 
temas relativos aos cuidados das pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde 
decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas e para implantação de um ponto de telessaúde, na 
seguinte proporção: 
I - até 70% (setenta por cento) do valor total deverá ser gasto com obras de adequação da área física e com 
aquisição de equipamentos; e 
II - no mínimo 30% (trinta por cento) do valor total poderá ser destinado à qualificação das equipes e 
implantação do ponto de telessaúde. 
§ 2° A aplicação do incentivo financeiro de que trata este artigo deverá observar o disposto na legislação 
orçamentária, especialmente na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 13. O incentivo financeiro instituído no art. 12 será deferido mediante aprovação de projeto encaminhado 
pelo gestor local de saúde. 
§ 1° O projeto deverá ser incluído pelo gestor local de saúde no Sistema de Contratos e Convênios 
(SICONV/MS) ou no Sistema 
de Gestão Financeira e de Convênios (GESCON/MS), deverá observar os requisitos de implantação definidos 
no Capítulo II e conter o seguinte: 
I - projeto técnico do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno 
mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas; e 
II - aprovação do projeto pela Comissão Intergestores Bipartite (CIB). 
§ 2° O projeto encaminhado pelo gestor local de saúde será analisado pela Área Técnica de Saúde Mental do 
DAPES/SAS/MS. 
§ 3° Após aprovação do projeto pela Área Técnica de Saúde Mental do DAPES/SAS/MS, o incentivo 
financeiro de que trata este artigo será repassado em parcela única via Sistema de Contratos e Convênios 
(SICONV/MS) ou Sistema de Gestão Financeira e de Convênios (GESCON/MS). 

Art. 14. Fica instituído incentivo financeiro de custeio anual no valor de R$ 67.321,32 (sessenta e sete mil 
trezentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos) por cada leito implantado. 
§ 1° O cálculo do custo por leito de atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com 
necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas foi baseado nos seguintes 

critérios: 
I - taxa média de ocupação de 85% (oitenta e cinco por cento), com base na Portaria n° 1.101/GM/MS, de 12 
de junho de 2002; 
II - tempo médio de permanência de 5,5 dias (cinco dias e meio), com base na Portaria n° 1.101/GM/MS, de 
12 de junho de 2002; e 
III - previsão de utilização dos leitos na seguinte proporção: 

60% (sessenta por cento) das diárias de até 7 (sete) dias; 
30% (trinta por cento) das diárias entre 8 e 15 (quinze) dias; e 
10% (dez por cento) das diárias superiores a 15 (quinze) dias. 



§ 2° O valor das diárias considerado para o cálculo de custeio anual dos leitos de atenção a pessoas com 
sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras 
drogas foi o seguinte: 
I - R$ 300,00 (trezentos reais) por dia até o 7° dia de internação; 
II - R$ 100,00 (cem reais) por dia do 8° ao 15° dia de internação; e 
III - R$ 57,00 (cinquenta e sete reais) por dia a partir do 16° dia de internação. 

Art. 15. O recebimento do incentivo financeiro de custeio instituído no art. 14 fica condicionado à habilitação 
do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com 
necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas. 

Seção I 
Da Habilitação 
Art. 16. O pedido de habilitação do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento 
ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas será 
formulado pelo gestor local de saúde e encaminhado à Área Técnica de Saúde Mental do DAPES/SAS/MS, 
com os seguintes documentos: 
I - requerimento do gestor local de saúde, informando o número de leitos implantados, observados os critérios 
definidos nesta Portaria; 
II - projeto técnico do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno 
mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas; 
III - indicação da equipe técnica de referência para cuidado com os leitos de atenção a pessoas com 
sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras 
drogas; e 
IV - parecer da Secretaria de Saúde estadual ou municipal acerca do regular funcionamento do serviço, 
conforme diretrizes e requisitos estabelecidos nesta Portaria, exigindo-se a vistoria in loco realizada com 
participação das áreas técnicas de vigilância sanitária e de saúde mental. 

Art. 17. Os leitos já habilitados como Serviço Hospitalar de Referência para a Atenção Integral aos usuários de 
Álcool e outras Drogas, segundo Portaria GM/MS n° 2842, de 20 de setembro de 2010, serão 
automaticamente habilitados como Serviços Hospitalares de Referência para a atenção a pessoas com 
sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas em 
Hospital Geral. 

Seção II 
Do Acompanhamento 
Art. 18. A Área Técnica do DAPES/SAS/MS procederá à avaliação semestral de desempenho do Serviço 
Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades 
de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, considerando a taxa média de ocupação e a 
média de permanência do usuário no leito de atenção. 

Art. 19. A SAS/MS publicará ato específico para regulamentar os procedimentos para o funcionamento do 
Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com 
necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas em Hospitais Gerais e os 
mecanismos de controle da Autorização de Internação Hospitalar (AIH). 

CAPITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20. Os recursos financeiros de que 
Trabalho: 
I - para o incentivo previsto no art. 12 - 
Especializada em Saúde; e 
II - para o incentivo previsto no art. 14 - 
Procedimentos de Média e Alta Comple 

Art. 21. Ficam revogadas as Portarias n° 2.842/GM/MS, de 20 de setembro de 2010, e n° 480/SAS/MS, de 20 
de setembro de 2010. 

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MOZART JÚLIO TABOSA SALES 

trata esta portaria deverão onerar os seguintes programas de 

10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção 

10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para 
xidade. 
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